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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0363/2021

Florianópolis, 23 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BRUNO SOUZA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0152,512021,

que'Acrescenta o S 4o ao art.40 da Lei no 10.297, de 1996, a fim de prever as

modalidades possíveis de restituição do excedente nas operações de substituição

tributária", para seu conhecimento.

Respeitosamente
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--ía"aYt:t 'e-;="'-
Marlisefúrtado Arruda Rarnós Burger

Coordenadora de ExpedÍente
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

Z

GcnoarRCX Í7í -2.- --- -.

í nttnn F, ïiin'iiirrid í#*'

P
ág

in
a 

15
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

15
2.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ffiffi I)rRr r()&lÀ l.firilsr Ànv^

Florianopolis, 23 de junh

PR0ï0C0r0 ';f RAL DA ALESC

RËÜËBIDO

Ofício GPS/DL/ 059212021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Goordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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DATA
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 01 52.512021, que "Acrescenta o $ 4o ao arl. 40 da Lei no 10.297 , de 1996, a fim de

prever as modalidades possíveis de restituição do excedente nas operações de

substituição tributária", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em

exame.

mente,

ALBA

ro Secretário

De

Gctzo2Í/Rax171
4.,,L-.

í Rxra F, iooiintii f4*p',

P
ág

in
a 

16
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

15
2.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Dkx fn_
ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL q3ìb *{

Ofício no 1 1 91 /CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 20 de julha de2o21

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DL1O59212O21,
encaminho o Parecer no 058121'NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no A152.512021, que "Acrescenta o S 4o aa art.40 da
Lei n. 10.29711996, a fim de prever as modalidades possíveis de restituição do excedente nas
operações de substituição tributária".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos"

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

*Podâtiã no O3A2O21 - DOE 21.558
Delsgação de @mpetëncia

OF 1 191 _PL_01 52.5_21_5EF_€nc
scc 1223t/2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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SEF/DIAT/GETRI

ESTADO DE SAN'IA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE ADMIIVSTRAçÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIADE TRIBUTAÇÃO

TNFORMAÇÃO No : 250IGETRT/2021

PROCESSO: SCC 12231/2021

INTERESSADO: Assembleia Legislativa de Santa Catarina

ASSUNTO: Diligência ao Projeto de Lei n" 0152.5/2021.

Senhora Diretora,

Trata-se de pedido de diligência ao Projeto de Lei n" 0152.512021, que "Acrescenta
o $ 4o ao art. 40 da Lei no 10.297, de 1996, a fim de prever as modalidades possíveis de

restituição do excedente nas operações de substituição tributiária'', oriundo da Comissão de

Finanças e Tributação daAssembleia Legislativa do Estado de Santa Calanna(ALESC).

0 processo foi encaminhado à GETRI para manifestação.

É o relatório.

O projeto de lei objeto da presente diligência pretende acrescentar o $ 4o ao art. 40
da Lei n" L0.297, de 1996, com a seguinte redação:

*4rt.40.

$ 4o A restituição da diferença do imposto, nos moldes do $ 3o, inciso I, será

realiz,ada em procedimento administrativo próprio paÍa este fim, sendo

autorizado, para fins de ressarcimento e restituição:

I - a utilização para compensação escritural do imposto próprio ou com
eventual imposto devido por substituição tributrária ao Estado do próprio
estabelecimento;

tr - a transferência a qualquer estabelecinento do mesmo titular ou para

estabelecimento de empresa interdependente, neste Estado, para

compensação escritural ds imposto proprio ou com eventual imposto devido
por substituição tribuüíria ao Estado;

III - a transferência a outros contribuintes deste Estado, para compensação

escritural ds imfosto próprio ou devido por substituição tributrária ao Estado;

ou

IV - a transferência a contribuinte estabelecido em outra unidade da

Federação, inscrito no CCICMS deste Estado, para coqpensação escritural

do imposto próprio ou deüdo por substituição tributrária ao Estado."

Conforme exposto na justificativa ao projeto de lei, a proposição jâ faz parte da

legislação tributária catârinense, pois se enconta prevista no $ 3o do art. 25 do Anexo 3 do
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SEF/DIAT/GETRI

Regulanento do ICMS (RJCMS/SC-01).

Contudo, aduz que o presente projeto de lei objetiva ofertar maior segurança
jwídica aos contribuintes.

O regime de substituição tribut^ária do ICMS foi alterado com a decisão do STF,
em repercussão geral, no RE 593.849/MG, segundo a qual é "devida a restituição da
diferença do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS pago a mais no
regime de substituição rilbutariapaÍa frente se a base de cálculo efetiva da operação for
inferior àpresumida".

Tal decisão refonnulou o entendimento anterior da mesma corte (ADI 1851), que

atribuía à base de cálculo do fato gerador presumido, nas $las diversas modalidades
previstas no artigo 8o, & Lei Complementarno 87/96,uma condição de definitividade.

Para adequar-se aro novo entendimento do STR foi acrescentado o $ 3" ao art.40
da Lei n" 10.297, de 19915, por meio da Medida Provisória 219/lS convertida na Lei no

17 .538/lS,prevendo que c;aso o fato gerador presumido se realize por valor diverso do que
serviu de base de cálculo para a retenção do imposto devido por substituição tribuL,ária, cabe
ao contribuinte substituíclo, na forma preüsta na legislação em vigor: requerer a
restituição da diferença, na, hipótese de se realizar por valor inferior; ou recolher a diferença,
na hipótese de se realizar por valor superior.

Com fundamento em tal previsão, o Poder Executivo regulamentou a matéria na
Seção D( do Capítulo II do Título tr do Anexo 3 do RICMS/SC-OI, inclusive com as

disposições propostas no pnesente Projeto de Lei n" 0152.5/2021.

Assim, o Estado de Santa Catarina já observa a jwisprudência do STF sobre a
mat&a, com a adequação de sua legislação desde o ano de 2018.

Desse modo, mostra-se desnecessária a presente proposição.

li a informação <pe submeto à apreciação superior.

GETRI, em Florianópolis, 5 de jutho de202l.

Carlos Franselmo Gomes Oliveira
Auditor Fiscal da Receita Estadual

APROVO a manifestação da Gerência de Tributação. Encaminhe-se à COJUR, paÍa as
deüdas providências.

DIAI, em Florianópolis,

Lenai Michels
Diretora de Admini stração Tiibutária
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 39WG3Y2M

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS FRANSELiIO GOMES OLIVEIRA (CPF: 033.XXX.715-XX) em0510712021 às 15:51:43
Emiüdo por: 'SGP-e', emiüdo em OT|Oü2020 - 14:32:05 e válido alé 0710812120 - 14;32:05.
(Assinatura do sistema)

-l LENAI MICHELS em05l07l2021 às 16:12:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 14:17:28 e válido alé'l.310712118 - 14:17:28.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-extemo/conferencia-
documento/U0ND)€EwMDY4)QAwMDEyMjMxXzEyMjQÈQlwMjFfMzlXRzNZMk0= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 000í223112021e O Código 39WG3Y2M
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORI,A JURÍDICA . NUAJ

PARECER NO 058/21.NUAJ/ÍìEF Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 12231 l2V21l

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Emenlla: Diligência acerca do Projeto de Lei no 152.512021. ICMS.
Acresc;enta o S4o ao art. 40 da Ld Estadual no 10.29711996, a fim de
prever as modalidades possíveis de restituição do excedente nas
operaç;ões de substituição tributária. Observâncla dos apontamentos
efetuarcos pela Diretoria de Administração Tributária da secretaria de
Estado da Fazenda.

RELATÓRIO

Trata'se de diligênciia acerca do Projeto de Lei no 0152.512021, de origem parlamentar,
que ?crescenta o S 4o ao aft. 40 da Lei n. 10.297/1996, a frm de prever as modalidadespossíveÍs
de restituição do excedente nas operações de substituição tributáría", oriundo da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) (ft. 0O).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no
1084/CC-DIAL-GEMAï solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre
o.PL em questão, a fim de s;ubsidiar a resposta do Senhor Governador do Estado à ALESC (fl.
21).

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

Ab initio, cumpre des,tacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais rque constam dos autos do processo administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nãó lhe
competindo, portanto, adentlar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técn ico-admi nistrativa.

Nos termos do art. 191, S1o, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.3822017, que dispõe sobre
o Sistema de Atos do Proces,so Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar instruída com
parecer analítico, fundamentetdo e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
assessoramento jurídico e rellerendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da
entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

Página1de4 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha,22O,1=d. J.J. Cupertino, Cento - GEP 88015100, Florianópolis-Sc - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDIGA - NUAJ

Art. í9. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de2017)

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestração contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fomecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista consultada; e
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de2017)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1 .317, de 2O17) (grifo nosso)

Nesse sentir, o pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação da
Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência da SEF
para manifestar-se sobre assuntos que envolvam repercussão financeira para o erário, bem como
acerca das atividades relacionadas à tributação, anecadação e fiscalização, nos termos do art. 36,
incisos I e lV alínea "a", da Lei Complementar Estadual no 74112019.

Pois bem. O Projeto de Lei no 152.512021, de iniciativa parlamentar, visa, em síntese,
acrescer o S4o ao art. 40 da Lei Estadual no 10.29711996, a qual dispõe sobre o lmposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicação (ICMS), com a finalidade de prever as
modalidades possíveis de restituição do excedente nas operações de substituição tributária (fl.
06).

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento
dos autos à Diretoria de Administração Tributária (DIAT) para colher sua manifestação, tendo em
vista que esta possui atribuições relativas às atividades inerentes à fiscalização e arrecadação de
tributos, visando garantir o cumprimento da legislação tributária estadual, bem como, por meio da
sua Gerência de Tributação (GETRI), de proferir pareceres sobre matéria tributária (arts. 18 e 20
do Decreto Estadual no 2.762109\.

Em resposta, a DIAT emitiu a lnformação no 2SO|GETR|/2021 (fls. 24-25),, na qual
informou, em síntese, que:

(...) O projeto de lei objeto da presente diligência pretende acrescentar o $ 4" ao
art.40 da Lei n" 10.297, de 1996 (...)

Gonforme exposto na justificativa ao projeto de lei, a proposiçãoiâfazparte
da legislação tributária catarinense, pois se encontra prevista no $3o do art.
25 do Anexo 3 do Regulamento do ICMS (RICMS/SC-0í).

Contudo, aduz que o presente projeto de lei objetiva ofertar maior segurança
ju rídica aos contribuintes.

Página2de4 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha,22O,Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SO - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARIIIA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

Nesse sentir,

O regirne de substituição tributária do ICMS foi alterado com a decisão do STF, em
repercussão geral, no RE 593.849/MG, segundo a qual é "devida a restituição da
diferença do lmposto sobre circulação de Mercadorias e Serviços -lcMS pago a
mais no regime de substituição tributária para frente se a base de cálculo efetiva
da operação for inferior à presumida".

Tal deoisão reformulou o enbndimento anterior da mesma corte (ADl 185Í), que
atribuía à base de cálculo do fato gerador presumido, nas suas diúersas
modalirdades previstas no art(7o 8o, da L.ei Gomplementar no 87196, uma condição
de definitividade.

Para adequar-se ao novo entendimento do srF, foiacrescentado o $ 3'ao art.40
da Lei n' 10.297, de 1996, por meio'da Medida Provisória 219118 convertida na Lei
no 17.ti38/18, prevendo que caso o fato gerador presumido se realize por valor
diverso do que serviu de base de cálcub para a retenção do imposto devido por
substitttição tributária, cabe ao contribuinte substituído, na forma prevista na
legisla<po em vigor: requerer a restituição da diferença, na hipótese de se realizar
por vallor inferior; ou recdher a diferença, na hipótese de se realizar por valor
superior.

Gom fundamento em tal preüsão, o Poder Executivo regulamentou a matéria
na seç;ão lX do capítulo ll do Título ll do Anexo 3 do RtGils/sc-0í, inctusive
com a$ disposições propostas no presente Projeto de Lei no 0152.512021.

Assim,, o Estado de santa Gatarina já observa a jurisprudência do srF sobre
a matéria, com a adequação de sua legislação desde o ano de 20í8.
Desse modo, mostra-se desnecessâria a presente proposição. (grifo nosso)

observa-se que a proposição legislativa em questão assim dispõe:

Art. ío o art. 4o da Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido do $4o:

"4rt.40............

S 4o A restituição da diferença do imposto, nos moldes do $ 30, inciso l, será
realizarla em procedimento administrativo próprio para este Íim, sendo autorizado,
para fins de ressarcimento e restituição:

| - a utilização para compensação escrilural do imposto próprio ou com eventual
imposto devido por substitrdção tributária ao Estado do próprio estabelecimento;

ll - a transferência a qualquer estabelecimento do mesrno titular ou para
estabel,ecimento de empresa interdependente, neste Estado, para compensação
escritural do imposto próprio ou c-om eventual imposto devido por substituição
tributária ao Estrado;

lll - a transferência a outros contribuintes deste Estado, para compensação
escritural do imposto próprio ou devido por substituição tributárh ao Estado; ou 

-

lV - a transferência a contribuinte estabelecido em outra unidade da Federação,
inscrito no CCICMS deste Estado, para compensação escrituraldo imposto proprio
ou devirdo por substituição tibutária ao Estado."

Por seu turno, o art. 25, S3o, do Anexo 3 do Regulamento do ICMS de Santa Catarina
(RICMS/SC-O1), incluído pelo Decreto Estadual no 1.25712021, prevê, no mesmo sentido, que:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

Art. 25 (...) S 3" O crédito habilitado, na forma do inciso ll do caput do art. 26-A
deste Anexo, para fins do ressarcimento e da restituição será utilizado para
compensação escritural do imposto próprio ou com eventual imposto devido por
substituição tributária ao Estado do próprio estabelecimento, podendo, também:

I - ser transferido a qualquer estabelecimento do mesmo titular ou para
estabelecimento de empresa interdependente, neste Estado, para compensação
escritural do imposto próprio ou com eventual imposto devido por substituição
tributária ao Estado;

ll - ser transferido a outro contribuinte neste Estado, para compensação escritural
do imposto próprio ou com eventual imposto devido por substituição tributária ao
Estado; ou

lll - ser transferido a contribuinte substituto tributário estabelecido em outra
unidade da Federação, inscrito no CCICMS deste Estado, para compensação
escritural do imposto devido por substituição tributária ao Estado.

Dessa forma, verifica-se, em atenção à legislação atinente ao tema e notadamente
considerando-se os termos do exposto pela Diretoria de Administração Tributária, que a matéria já
se encontra contemplada em normativa estadual, demonstrando-se, portanto, desnecessária a
referida inclusão.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base na manifestação técnica juntada aos autos, opina-se1 pela
observância dos apontamentos levantados pela Diretoria de Administração Tributária, a qual
informou que a matéria em questão já se encontra contemplada em normativa estadual, sendo,
portanto, desnecessâna a referida inclusão.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

1 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "(...) o parecer não vincula a autoidade que tem competência
decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administratìvo final. Tnta-se de aÍos drVersos - o patecer e o ato
que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que

decide." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31. ed. rev-, atual. e ampl. São
Paulo: Atlas, 2017, p. 118)
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)D
sgpe Assinaturas d,o documento

Código para verificação: XlG72PL0

Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J HELENA SCHUELTER BORGUEISAN em 0710712021às 13:38:46
Emiüdo por:'SGP-e", emiüdo em24lOTl2Ct2O - 13:43:48 e válido até2410712120,13;43:48.
(Assinatura do sistema)

l{p.s:{portal.qgpe.sea.sc.gov.brlportal-erxterno e informe o f)rocesso SCC 000í223112021e o código XíG72pL0
ou aponte a câmera parEì o QR Code pnesente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA _ SEF
GABINETE DO SECRETÁRIO - GABS

DESPACHO

Autos: SCC 1223112021.

De acordo com o Parecer no 058/21-NUAJ/SEF do Núcleo de Atendimento Jurídico aos

Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à CC/ DIAU GEMAT.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

[assí n ad o d íg ital me nte]
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J

Assinaturas do documento

Código para verificação: 3RQ353JO

Este documento foi assinado digitralmenrte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO ELI em 0710712021às 15:39:18
Emitido por: "SGP-e", emiüdo emO2lM,l201'8 - 15:O1;52 e válido ahêO210412118 - 15:0í:52.
(Assinatura ô sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
d ocu mento/U 0 N D)€EwM DY4)QAwM D JRMzUzSkS= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal+rxterno e inÍorme o processo SCC 000í223112021e o ódigo 3RQ353JO
ou aponte a câmera para o QR Code preèente nesta página para realizar a conferência.
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Wffi coM. DE FINÂNÇÀ5
r. TRIBLiïAírÃo

DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
fnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./01 52.512021 pa'a aSenhora Deputada Luciane Carminatti, para exarar
relatório conforme prazo reg imental.

Sala da em22dejulho de2021

Ren ir da Cunha
de Secretaria

PÂi.Ai:IO BA|IRIGÂ.VFRDË

RLra üauior Jcrge Luz Fontes. 31ü ì Centro

{6ii20-9ür: j Fiorianópoiis j SC

(4$\ i2)3-25ÕC
yl'#w. â j*s C. sâ. gOV- it r
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